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A MINASLIGAS é uma empresa com mais de quatro décadas de atuação, produzindo
Ferro Silício, Silício Metálico e Microssílica, atendendo às demandas dos mercados
nacional e internacional.

Para a Minasligas, produtividade, eficiência operacional, melhoria dos processos e
crescimento sempre estiveram associados a preocupações com o meio ambiente,
com a saúde e segurança de seus empregados. Para garantir esses princípios, manter
a qualidade e atender as demandas dos clientes e do mercado, a empresa possui as
certificações ISO 14001, ISO 14064-1, ISO 9001 e ISO 45001.

A empresa também preza pela sustentabilidade e pela responsabilidade
socioambiental, cuidando de perto do processo produtivo e de tudo que for necessário
para reduzir os impactos na natureza, por meio de programas, respeito às leis
ambientais, reciclagem e outros.
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OBJETO
Este documento tem como objetivo nortear a Instituição Social
com projetos aprovados em Leis de Incentivo que queiram pleitear
aporte financeiro da MINASLIGAS no ano de 2026.

DIRETRIZES
O objetivo do edital é selecionar Organizações da Sociedade Civil
(OSC) sem fins lucrativos para apoio financeiro do(s) projeto(s)
aprovado(s) em Leis de Incentivo Fiscal que possuem aderência à
atuação e objetivos da MINASLIGAS, prioritariamente, nas regiões
onde atua.
 
Os projetos em questão podem estar relacionados a:

FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FIA)
LEI DE INCENTIVO À CULTURA (ROUANET)
LEI FEDERAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
LEI DO AUDIOVISUAL
PRONON
PRONAS

Através de aporte financeiro, a MINASLIGAS visa contribuir para o avanço dos 17
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) estabelecidos pela ONU em foco.
Dessa forma, as Instituições Sociais inscritas devem estar alinhadas com o
cumprimento de pelo menos um dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:
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DOS MUNICÍPIOS
Serão priorizados projetos executados em:
Minas Gerais e Bahia

Nos municípios:
Buritizeiro
Grão Mogol
Ibiaí
João Pinheiro
Padre Carvalho
Pirapora
Região Metropolitana de Belo Horizonte
Rubelita
Três Marias
Ponto Chique
Jequitaí
São João da Lagoa
Simões Filho - BA
Região Metropolitana de Salvador

*Qualquer Instituição Social pode se inscrever desde que atenda os critérios definidos neste edital

DO RECURSO:
O recurso será disponibilizado no mês de dezembro de 2026 via projeto aprovado em
Leis de Incentivo, após contrato assinado até novembro de 2026, selecionados de
acordo com a definição da MINASLIGAS, em parceria com o Hub Social.

Não será permitido pagamento de verba de comissionamento, relativa à captação
de projetos inscritos no edital. Na hipótese do projeto possuir enquadramento e
condição de possuir verba de comissionamento, tal informação deverá ser
submetida previamente no processo de inscrição, para a devida avaliação do Comitê
MINASLIGAS.

DO PRAZO:
PERÍODO DE INSCRIÇÕES VIA FORMULÁRIO: Maio a Setembro de 2026                            
SELEÇÃO DOS PROJETOS: Novembro de 2026                                                                                 
LISTA DE APROVADOS: Novembro de 2026                                                                                       
DOAÇÃO AO(S) PROJETO(S) INCENTIVADO(S): Dezembro de 2026                                          
ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS FISCAIS FEITOS: 2027                                      

*O prazo acima especificado pode ser alterado, de acordo com a comissão
avaliadora E SEM AVISO PRÉVIO

Em todo o processo, documentos comprobatórios poderão ser solicitados.
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:

O aceite de seleção será enviado para o e-mail cadastrado no formulário.

QUEM PODE SE ENQUADRAR:

Organizações da Sociedade Civil (OSC) sem fins lucrativos que tenham projetos aprovados
nas Leis de Incentivo Fiscal, seguindo as diretrizes deste documento.
Podem ser contempladas pela MINASLIGAS as Organizações Sociais que:

Estejam legalmente regularizadas e com projetos aprovados no Fundo de Incentivo
vigente;

Estejam legalmente regularizadas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com
status ativo junto à Receita Federal e Estatuto atualizado;

Estejam em dia com suas obrigações legais, financeiras e fiscais;

Possuam titularidade de conta corrente bancária regular ativa para a transferência do
recurso;

Atuem alinhados às ODS e regiões descritas neste manual;

DA DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE:

Para demonstrar interesse em ser contemplado pela MINASLIGAS, as Organizações
Sociais devem se inscrever através do formulário abaixo.

Caso necessário, o Hub Social entrará em contato para mais informações.

Acesse o formulário aqui

https://forms.gle/2dJuTm7SqFtXHAyy5
https://forms.gle/2dJuTm7SqFtXHAyy5
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DO ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO:
Em caso de recebimento do aporte financeiro via Incentivo Fiscal, a Organização
Social será acompanhada pelo Hub Social durante a execução do projeto em
questão. A Organização Social deverá encaminhar à MINASLIGAS e ao Hub Social, os
seguintes documentos:
  

Relatórios mensais atualizados, contendo a prestação de contas, conforme
modelo padrão exigido pelo Hub Social;

 
Parágrafo único. 
O Hub Social pode solicitar novas documentações ou o preenchimento de outros
documentos. Os documentos deverão ser enviados para o e-mail
<ana.luz@ohubsocial.com.br> & <suporte@ohubsocial.com.br> com cópia para
<ana.cunha@minasligas.com.br> com assunto: "Documento: Projetos Incentivados
MINASLIGAS", no prazo determinado.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
As inscrições serão realizadas exclusivamente via formulário oficial disponibilizado
no site www.minasligas.com.br.

Tentativas de inscrição à parte do formulário oficial serão desconsideradas.

Para que a inscrição seja considerada válida são necessários o preenchimento de
todas as questões e o envio dos documentos solicitados. Todas as orientações
estão descritas no tópico Formulário de Inscrições.

Em caso de informações inverídicas, a inscrição poderá ser suspensa temporária
ou definitivamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

A MINASLIGAS se reserva ao direito de prorrogar o prazo estabelecido.

A MINASLIGAS se resguarda de justificar os seus critérios de seleção, que fazem
parte da política/governança interna. 

Se o projeto for aportado pela MINASLIGAS, o proponente deverá assinar um Termo
de Compromisso com entregas a serem alinhadas com o Hub Social, a exemplo
do recibo, relatório mensal, esclarecimentos e registros sobre o andamento do
projeto e outras informações relevantes.

http://www.minasligas.com.br/
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A instituição proponente que se cadastrar fica ciente de que deve elaborar o
planejamento e cronograma de execução do projeto para aprovação da Minasligas,
se o projeto for aprovado e receber o aporte. O cronograma deverá ser enviado até
fevereiro de 2027.

No planejamento, deverão ser detalhadas as ações (público, envolvidos,
contratações e outros), calendário proposto e possíveis apoios. Ainda que as ações
estejam alinhadas com os ODS priorizados pela Minasligas no edital, é indispensável
ter essas informações para aprovação prévia.

Destacamos que o fluxo a ser seguido é o seguinte: o planejamento deve ser enviado
ao Hub Social e este, por sua vez, analisa a aprovação junto à Minasligas. Após essa
etapa, o retorno é repassado ao proponente com as deliberações. Portanto, é de
suma importância tratar do assunto com antecedência.

Ressaltamos, ainda, a necessidade de aprovar, junto ao setor de comunicação,
toda e qualquer peça de divulgação, sempre respeitando o manual de marca da
Minasligas.



Plataformas
online

Espaço para
se apresentar

e trocar
informações
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A Minasligas em parceria com Hub Social, irá disponibilizar um curso voltado
para o 3º setor 100% online e GRATUITO durante 30 dias.

O curso estará disponível durante o período de 01/06/2026 a 01/07/2026, na
plataforma do Hub Social. 

Será 100% gratuito.

Para mais informações, acesse o link abaixo:

PARTICIPE!

https://www.sympla.com.br/elaboracao-de-projetos-sociais-para-captacao-de-recurso-publico-e-privado--hub-social--minasligas__2469516
https://forms.gle/PED9wu5iXfbirGtE9


Estamos comprometidos com a construção
de um mundo melhor e sabemos que isso só é
possível quando trabalhamos em equipe.

A MINASLIGAS investe em iniciativas e práticas
de Responsabilidade Social seguindo os
princípios de ESG.

Site da MInasligas: 
minasligas.com.br/portal

http://minasligas.com.br/portal
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